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PULICAAGAO NOs TERMOS 
DA LE MUNICIPAL 

N 990/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DOURADA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

LEI MUNICIPAL N° 983 

DE 21 DE JULHO DE 2025 

"Prorroga o prazo de validade do Plano Decenal 
Municipal de Educação, previsto no art. 1° da Lei 

Municipal n° 774/2015, de 26 de junho de 2015 e dá 
outras providências". 

Eu, PREFEITO MUNICIPAL de Pedra Dourada/MG, faço saber que a 
Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica prorrogado por mais 01 (um), o prazo previsto no art. 1° 
da Lei Municipal n.° 774, de 26 de julho de 2015, que instituiu o Plano Decenal 
Municipal de Educação do Município de Pedra Dourada. 

Art. 2°. Esta Lei entrarå em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de junho de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pedra Dourada/MG, 21 de julho de 2025. 

Fagne Ferreira Veiga 
Prefeito Municipal de Pedra Dourada/MG 

Praça Cristalino de Aguiar, ne. 20, Centro, em Pedra Dourada - Minas Gerais - CEP. 36.847-000 
Telefone: (32) 3748-1132 / (32) 3748-1004 / (32) 3748-1008/ (32) 3748-1028 
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